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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 0006/2018,
DE 15/01/2018.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º - CONSTITUIR Comissão Especial de 
Avaliação composta pelos membros:- CARLOS 
HENRIQUE BENITES BOT, representante da Imobiliária 
Moradas, localizada na Avenida Campos Salles, 783 – 
Centro de José Bonifácio, portador do RG nº. 28.455.831 
– X – SSP/SP, inscrito no CRECI, sob nº. 87.634 – F, 
telefones:- (17) 3265- 1745 / 99159 3436, VALENTIM DE 
JESUS MACHADO JUNIOR, representante da Imobiliária 
Mapa, localizada na Avenida Campos Salles, nº. 856 – 
Centro de José Bonifácio, portador do RG nº. 44.813.115 
– 8 SSP/SP, CRECI nº. 78.740 – SP, telefones:- (17) 
3245-2963 / 99106 – 5104, RICARDO SIMPIONATO, 
representante da Imobiliária RS Imóveis, localizada na 
Rua 28 de Dezembro, 257 – Centro de José Bonifácio, 
portador do RG nº. 28.455.560 – 6 SSP/SP, CRECI nº. 
172.797 – SP, telefones:- (17) 3245 – 3792 / 99221 – 
8320, para mediante prévia vistoria “in loco” e dentro 
do prazo de três (03) dias, elaborarem o competente 
Laudo de Avaliação das áreas a seguir descritas, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, as áreas de 
terras rurais, sem benfeitorias, medindo 157,39 metros 
quadrados e 403,43 metros quadrados, que constam 
pertencer a GERALDINA NHOATO DA COSTA, brasileira, 
viúva, do lar, portadora do RG nº. 20.268.823 SSP/SP e 
do CPF nº. 174.100.868 – 90, residente e domiciliada 
no Sítio Santo Antônio, neste município; MARIA ELZA 
RAGONHA DA COSTA, do lar, portadora do RG nº. 
30.098.791 – 2 SSP/SP e do CPF nº. 336.845.928 – 70, 
e s/marido EURIDES DA COSTA, soldador, portador do 

RG nº. 5.853.783 SSP/SP e do CPF nº. 784.819.888 
– 04, casados sob o regime de comunhão de bens, 
anteriormente à Lei nº. 6.515/77, brasileiros, residentes e 
domiciliados na Rua Oswaldo Cruz, nº. 59, nesta cidade; 
ODETE APARECIDA DA COSTA VENDRAME, do lar, 
portadora do RG nº. 16.103.130 SSP/SP e do CPF nº. 
121.620.778 – 09, e s/marido ANTONIO JURANDIR 
VENDRAME, comerciante, portador do RG nº. 5.553.679 
SSP/SP e do CPF nº. 438.790.048 – 20, casados sob o 
regime de comunhão de bens, anteriormente à Lei nº. 
6.515/77, brasileiros, residentes e domiciliados na Rua 
João Bracci, nº. 04, Vila São João, nesta cidade; MARIA 
DE LOURDES MANFRIM DA COSTA, do lar, portadora 
do RG nº. 16.816.232 SSP/SP e do CPF nº. 058.359.308 
– 95, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
na vigência da Lei nº. 6.515/77, com SIDNEY DA COSTA, 
agricultor, portador do RG nº. 6.547.994 SSP/SP e do 
CPF nº. 049.739.518 – 54, residentes e domiciliados 
nesta cidade; ÂNGELA MARIA DA COSTA ZANURÇO, 
do lar, portadora do RG nº. 12.340.287 SSP/SP e do 
CPF nº. 928.579.818 – 72, e s/marido JOÃO ZANURÇO, 
industrial, portador do RG nº. 4.327.572 SSP/SP e do CPF 
nº. 286.461.778 – 15, casados sob o regime de comunhão 
de bens, anteriormente à Lei nº. 6.515/77, brasileiros, 
residentes e domiciliados na Avenida São João, nº. 
215, Centro, nesta cidade, constituídas de parte de área 
maior, medindo 03,69,96 has., ou seja, 36.996,00 metros 
quadrados, contendo benfeitoras, objeto do registro, nº. 1, 
efetivado na Matrícula nº. 16.859, do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, a qual se acha devidamente cadastrada junto 
ao INCRA, sob nº. 609.021.006.041.4; área total: 50,0; 
módulo fiscal: 30,0; número de módulos fiscais: 1,66; e 
FMP: 2,0 e da área de terras medindo 570,27 metros 
quadrados, objeto da Matrícula nº. 16.858 do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, constituída de parte de área 
maior, medindo 03,69,96 has., ou seja, 36.996,00 metros 
quadrados, a qual se acha devidamente cadastrada 
junto ao INCRA, sob nº. 609.021.006.041.4; que consta 
pertencer a MARIA ALICE VICENTIM DA PONTE, do lar, 
portadora do RG nº. 30.908.836 – 7 SSP/SP e CPF nº. 
184.522.088 – 98, casada no regime de comunhão de 
bens, anterior à Lei nº. 6.515/77, com JOÃO DA PONTE, 
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lavrador, portador do RG nº. 5.107.322 SSP/SP e CPF 
nº. 005.192.258 – 48, brasileiros, residentes na Chácara 
das Flores, Bairro do Bassan, neste Município e VERA 
LUCIA VICENTIN SPOSITO, professora, portadora do 
RG nº. 8.083.672 SSP/SP e CPF nº. 255.551.138 – 54, 
casada no regime de comunhão de bens, anterior à Lei 
nº. 6.515/77, com AGOSTINHO MATHIAS SPOSITO, 
motorista, portador do RG nº. 5.342.266 SSP/SP e do 
CPF nº. 5.342.266 SSP/SP e CPF nº. 734.776.998 – 15, 
brasileiros, residentes nesta cidade à Rua Orlando Bertoni 
nº. 41, conforme memorial descritivo e planta baixa 
subscritos pelo Engenheiro Agrimensor Drº. Valfredo Felix 
Souto, CREA: 060.068.218 – 4, que passam a fazer parte 
integrantes desta Portaria, a saber:-

DESCRIÇAO DA ÁREA - TRECHO 01 - 157,39 m² 
(Matrícula 16.859)

“Inicia – se a descrição deste perímetro no vértice 
V – 01, situado no limite com o Jardim Nova Esperança 
e a Área Remanescente do imóvel rural de propriedade 
de Geraldina Nhoato da Costa e Outros; deste, segue 
confrontando com a Área Remanescente do imóvel rural 
de propriedade de Geraldina Nhoato da Costa, Maria 
Elza Ragonha da Costa, seu marido Eurides da Costa, 
Odete Aparecida da Costa Vendrame, seu marido Antônio 
Jurandir Vendrame, Maria de Lourdes Manfrim da Costa, 
seu marido Sidney da Costa, Angela Maria da Costa 
Zanurço e seu marido João Zanurço – matrícula 16.859, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 160º45’42” e 
38,84 m até o vértice V – 02; deste, segue confrontando 
com a Servidão de Passagem conforme R 2 da matricula 
16.859, com os seguintes azimutes e distâncias: 
208º06’12” e 5,44 m até o vértice V – 03; deste, segue 
confrontando com a Área Remanescente do imóvel rural 
de propriedade de Geraldina Nhoato da Costa, Maria 
Elza Raganho da Costa, seu marido Eurides da Costa, 
Odete Aparecida da Costa Vendrame, seu marido Antônio 
Jurandir Vendrame, Maria de Lourdes Manfrim da Costa, 
seu marido Sidney da Costa, Angela Maria da Costa 
Zanurço e seu marido João Zanurço – matrícula 16.859, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 340º45’42” e 
39,85 m até o vértice V – 04; deste, segue confrontando 
com o Jardim Nova Esperança com os seguintes azimutes 
e distâncias: 36º56’45” e 4,81 m até o vértice V – 01, ponto 
inicial da descrição deste perímetro, perfazendo a área de 

157,39 m² (cento e cinquenta e sete metros e trinta e nove 
centímetros quadrados).”

DESCRIÇÃO DA ÁREA - TRECHO 02 - 403,43 m² 
(Matrícula 16.859)

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V – 05, 
situado no limite entre a Servidão de Passagem conforme 
R 2 da matrícula 16.859 com a Área Remanescente 
do imóvel rural de propriedade de Geraldina Nhoato 
da Costa e Outros; deste, segue confrontando com a 
Área Remanescente do imóvel rural de propriedade de 
Geraldina Nhoato da Costa, Maria Elza Ragonha da 
Costa, seu marido Eurides da Costa, Odete Aparecida da 
Costa Vendrame, seu marido Antônio Jurandir Vendrame, 
Maria de Lourdes Manfrim da Costa, seu marido Sidney da 
Costa, Ângela Maria da Costa Zanurço e seu marido João 
Zanurço – matrícula 16.859, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 132º51’24” e 100,46 m até o vértice V – 06; 
deste, segue confrontando com Maria Alice Vicentim da 
Ponte, João da Ponte, Vera Lúcia Vicentin Sposito e seu 
marido Agostinho Mathias Sposito - matrícula 16.858, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 198º06’57” e 4,40 m 
até o vértice V – 07; deste, segue confrontando com a 
Área Remanescente do imóvel rural de propriedade de 
Geraldina Nhoato da Costa, Maria Elza Raganho da 
Costa, seu marido Eurides da Costa, Odete Aparecida da 
Costa Vendrame, seu marido Antônio Jurandir Vendrame, 
Maria de Lourdes Manfrim da Costa, seu marido Sidney 
da Costa, Ângela Maria da Costa Zanurço e seu marido 
João Zanurço – matrícula 16.859, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 312º51’24” e 101,25 m até o vértice 
V – 0 8; deste, segue confrontando com a Servidão de 
Passagem conforme R 2 da matrícula 16.859, com aos 
seguintes azimutes e distâncias: 28º06’12” e 4,14 m até o 
vértice V – 05, ponto inicial da descrição deste perímetro, 
perfazendo a área de 403,43 m² (quatrocentos e três 
metros e quarenta e três centímetros quadrados).”

DESCRIÇÃO DA ÁREA - TRECHO 03 - 570,27 m² 
(Matrícula 16.858)

“Inicia-se a descrição deste perímetro no V – 06, 
situado no limite entre o imóvel rural de Matrícula 16.859 e 
a Área Remanescente do imóvel rural da Matricula 16.858; 
deste segue confrontando com a área Remanescente de 
um imóvel rural de propriedade de Maria Alice Vicentim da 
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Ponte, João da Ponte, Vera Lúcia Vicentin Sposito e seu 
marido Agostinho Mathias Sposito – matrícula 16.858, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 133º06’45” e 142,71 
metros até o V – 09; deste, segue confrontando com a Área 
Verde do Bairro Israel Luciano Vieira – Matricula 27.106, 
com os seguinte azimutes e distâncias:- 198º06’57” e 
4,41 metros até o V – 10; deste, segue confrontando com 
a Área Remanescente de um imóvel rural de propriedade 
de Maria Alice Vicentim da Ponte, João da Ponte, Vera 
Lúcia Vicentin Sposito e seu marido Agostinho Mathias 
Sposito – matrícula 16.858, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 313º06’57 e 142,72 metros até o vértice 
V – 07; deste, segue confrontando com um imóvel de 
propriedade de Geraldina Nhoato da Costa, Maria Elza 
Ragonha da Costa, seu marido Eurides da Costa, Odete 
Aparecida da Costa Vendrame e seu marido Antônio 
Jurandir Vendrame, Maria de Lourdes Manfrim da Costa, 
seu marido Sidney da Costa, Angela Maria da Costa 
Zanurço e seu marido João Zanurço – Matrícula 16.859, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 18º06’57” e 4,40 
metros até o V – 06, ponto inicial da descrição deste 
perímetro, perfazendo a área de 570,27 m² (quinhentos 
e setenta metros e vinte e sete centímetros quadrados).

Parágrafo Único - Os trechos de terras de que trata 
o “caput” deste artigo, mediante critérios técnicos do 
Serviço de Engenharia do Município, servirão para a 
implantação de passagem da rede coletora de esgoto 
sanitário do Loteamento de interesse social denominado 
“José Bonifácio D”, construído pela Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, do 
Governo do Estado de São Paulo.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos quinze dias do mês de 
Janeiro de dois mil e dezoito.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 007 a 010, 
livro nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 0007/2018,
DE 17/01/2018.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO a decisão exarada nos autos 
do Processe Administrativo Disciplinar nº. 01/2017, 
instaurado através do Decreto Municipal nº. 2.833; de 13 
de setembro de 2017,

RESOLVE:

ART. 1º- DEMITIR POR JUSTA CAUSA, a Senhora 
ROSELI DE LIMA ZAURISIO, matrícula nº. 8299, ocupante 
do emprego permanente de Agente de Controle de 
Vetores, que vinha exercendo junto a esta Municipalidade 
desde 13 de fevereiro de 2012, conforme Portaria de 
Contratação de nº. 067/2012, de 13 de fevereiro de 2012, 
com base no artigo 482, alínea “e” da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 17 de janeiro de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 011, livro 
nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE REALINHAMENTO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório nº.: 000020/17.
Pregão Presencial para Registro de Preços nº.: 

19/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s): AUTO POSTO CENTRAL JB LTDA.

Objeto: Aquisição de combustíveis - gasolina, etanol, 
diesel BS 500 e diesel S.10, direto das bombas de 
fornecimento dos produtos das proponentes contratadas, 
para atender as viaturas da frota municipal em uso na 
sede do município de José Bonifácio e das viaturas em 
uso nas vilas de Santa Luzia e Machados, conforme 
especificações anexas.

Data da assinatura: 16/01/2018.

Valor(es) total(is) do Realinhamento: R$ 15.831,00.

José Bonifácio/SP, 16 de janeiro de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

EXTRATO DE REALINHAMENTO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório nº.: 000109/17.
Pregão Presencial para Registro de Preços nº.: 

66/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ 

BONIFÁCIO.

Contratada(s): CASA DO ASFALTO DISTR. IND. E 
COM. DE ASFALTO LTDA

Objeto: Aquisição de emulsão asfáltica RL-1C e 
asfalto diluído CM30, destinados a Secretaria de Obras 
e Serviços, para execução de recapeamentos, reparos e 
operação tapa-buracos, nas vias públicas do município, 
conforme especificações anexas.

Data da assinatura: 15/01/2018.

Valor(es) total(is) do Realinhamento: R$ 14.690,50

José Bonifácio/SP, 15 de janeiro de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal
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